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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

INDICAÇÃO Nº________/________


                         A Vereadora que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal que o atendimento dos serviços de remoção, retirada de entulho e cata bagulho passem a ser regulares de segunda à sexta no bairro Lagomar.

Justificativa: A regularização dos serviços de remoção, retirada de entulho e cata bagulho de segunda a sexta-feira no bairro Lagomar é essencial para garantir a limpeza e a conservação do ambiente urbano. Com a frequência constante desses serviços, será possível evitar o acúmulo de resíduos, melhorar as condições de saúde pública e proporcionar uma melhor qualidade de vida para os moradores. Além disso, a ação contribuirá para a organização e valorização do bairro, prevenindo o surgimento de focos de doenças e melhorando a estética e segurança local.


Sala das Sessões, ________de_________ de ________.


Manu Rezende
Vereadora-autora
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